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DECRETO LEGISLATIVO N.458, DE 05 DE JULHO DE 2018.

-amara Munlcipalde Barreiras - Bi
Protocolo no J-i !l tl ----
ErnC)5 la>lrtàsr§:o->h

d"""J:.a;'r - tubt--
Assinatrrra dc Funcionário

EMENTA: Dispõe sobre o avanço veúical e incentivo

a capacitação dos servidores da Câmara Municipal de

Barreiras e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Barreiras, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a existência da Lei n.87012009 - Lei de Plano de Cargos, Carreiras e Salários

dos Servidores do Poder Legislativo de Barreiras, artigos 22,23,24,25,26,27,28 e29, conforme

alteração Lei n. 1 .21112016, que prevê o avanço vertical e incentivo à capacitação dos servidores

da Câmara Municipal em efetivo exercício;

CONSIDERANDO ainda as seguintes mns-tah@ jtrídicas: a) há norma rumiciryl pm)erulo e

úsqrüinmfuofuwrífuoacqrcitnçãodowttifurrumicipl; b) aconpdêrcklegalrymtúüfuÍnlnrúeriil,

é xtusiva da tqidrym rumlctpett, consuüúe diwsiçfu fu ki rcinw tonrcrin; c) adstàrcin fu requisin

necqsfubaoincentfuoacryriÍrytiofuwnifur,qualvjo,curvsfucqrcttnçfo,w.iavirtualouprwncinN d)

Que referifu cwso de cryiUçrto seja teferenle o área de Aruçrto oufornaqfu fu senidon

CONSIDERANDO que a progressão de exercício no cargo dar-se á de forma vertical,

automaticamente, obedecendo ao interstício de 03 (três) anos de efetivo exercício e mediante

apresentação de título e ou certificado, consoante previsto no artigo 23, caput, e no seu § 1o, da

Lein.87012009, alterado pela Lei n. L21112016, tendo sido atendidos tais requisitos, mediante

apresentação de documentação comprobatória de conclusão do ensino médio e habilitação em

curso profissionalizante especifico na área que atua,

CONSIDERANDO, que compete ao Presidente da Câmara Municipal zelar pela legalidade dos

atos da Administração Pública, norteando suas ações segundo os princípios constitucionais da

legalidade, da moralidade e da imparcialidade, esculpidos no "caput", do artigo 37, da Carta

Magna;
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CONSIDERANDO, a na1u)reza da disponibilidade do poder público, o princípio da supremacia

do interesse público sobre o interesse privado e o dever do gestor de gerir a coisa pública,

estritamente, dentro do princípio da legalidade;

RESOLVE:

Art. I " - Dar avanço vertical aos servidores, abaixo relacionados, em conformidade com a Lei n.

870 de 17 de novembro de 2009 e suas alterações.

ArÍ.2" - Dar incentivos a capacitação a servidora, abaixo relacionada, em conformidade com a

Lei n. 870 de l7 de novembro de 2009 e suas alterações.

NOME CARGO PERCENTUAL

DENISECELIA

GUEDESDECASTELO

AGENTE SERVIÇOS

GERAIS

l$Yo

NOME CARGO NIVEL

CLAUDIO DA SILVA ROCHA AGENTE SERVIÇOS

GERAIS

III

DENISE CELIA GUEDES DE CASTEI-/O AGENTE SERVIÇOS

GERAIS

III

EDILMASANTO§DASILVA AGENTE SERVIÇOS

GERAIS

III

JANEDOSSANTOSSILVA AGENTE SERVIÇOS

GERAIS

III

KATUA IST-{NE BASTOS DOS SANTOS AGENTE SERVIÇOS

GERAIS

III
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Art. 3o - Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Presidência, 05 de julho de 201 7.
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MARrA DAS c*,AÇàs runlo Do E.

§.l,xro
1" Secretária

srLMA {iW^LvEs
2" Secretária
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